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LEI MUNICIPAL N°: 255/2001

"FICA INSTITUÍDO O MÊS DE MAIO COMO DATA BASE 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

PAVÃO/MINAS GERAIS”.

A Câmara Municipal de Pavão, Estado de Minas Gerais, por 
seus representantes, Aprova e Eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei:

Artigo Io - Fica Instituído o mês de Maio como data base de 
negociações entre os Servidores Públicos e o Poder Executivo Municipal.

Artigo 2o - O Sindicato representativo da categoria, apresentará 
ao Executivo Municipal, a pauta de reivindicações até 60 (sessenta) dias 
antes da data base.

/
Parágrafo Unico - A pauta terá que ser objeto de indicação e 

aprovação em Assembléia Geral da categoria.

Artigo 3o - O Prefeito Municipal encaminhará parecer ao 
Sindicato referente a pauta apresentada, 10 (dez) dias antes de iniciar o Io 
dia útil do mês da data base.

Artigo 4° - Revogadas as disposições em contrário, entra a 
presente Lei em vigor nada de
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